
LEI N9 1.031, DE 08 DE J'tJI1P DE 1985.
iiConcêdêSübVêriçâoa Fundaçao ã1üêãCianal e Cul- .
tura.l de NovaIguaçu".
A C'AMARAMlNICIPAL DE WJA lGUAÇU, roR SE{E RE 

PRESENrANrES LEGI\IS f DEt:RErA E EU sm:::rcm A SE
GJINTEIEI:
Art. 19 - Fica roncedido no exerciçio corrente ,
a Fundação Edocacional e Cultural de Nova 19ua 
çu - FENIG,a subVenção, no valor de Cr$••••••••
33.000.000 (trinta e três milhÕes de cruzeiros) •

. Art. 29 - Destina-se a subv.encãoa fazer face a
despesa como pagamantode seu pessoal.
Art. 39 - A sUbvenção, a que se refere o Artigo
19 desta I.ei rorrerá à conta do programa de Tra
balho 0801.08070202.01 - Elemento de despesa
3132.00, do Orçanento Vigente •

. . Art. 4q - A FUndaçãoEducacional e Cultural de
Nova 19uaçu, prestará contas a Mministração Mu
nicipal, da aplicação· da inp:>rtância recebida ,
dentro dos propósitos que ainstituiram.
Art. 59 - Esta lei entrará emvigor na data de
sua publicação. .
Art. 69 - ~se as disposiçÕes emcontrário


